REQUERIMENTO DE INFORMACAOQO N° de 2009
(DO Sr. Vital do Régo Filho)

Solicita ao ilustrissimo Senhor Ministro de
Estado da Previdéncia Social, informacdes
concernentes ao numero/localizacdo de Agéncias
da Previdéncia Social e possibilidade de

ampliacdo destas no Estado da Paraiba.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, com base no art. 50, § 2° da
Constituicao Federal e na forma dos art. 115 e 116 do Regimento Interno da
Camara dos Deputados, sejam solicitadas informacdes ao Senhor Ministro de
Estado da Previdéncia Social, sobre o numero/localizacdo de Agéncias da
Previdéncia Social existentes no Estado da Paraiba. Ainda, se ha projecdes
por parte do Orgdo no sentido de ampliacdo do quantitativo destas na

mencionada unidade da federacgao.

JUSTIFICACAO

A solicitacdo em tela se faz necessaria, tendo em vista que nem
todos os municipios do Estado da Paraiba tém Agéncias da Previdéncia Social
e que muitas pessoas ndo tém a sua disposicao toda e qualquer comunicacao
digital de alcance dos servicos disponibilizados pela Previdéncia Social.



Levando-se em conta também, a falta de acesso a telefonia fixa e/ou movel,
tornando-se inacessivel o atendimento por esta via.

Portanto, tais condicionantes acabam impedindo que a populacao
de varias cidades consiga solicitar, agendar, requerer beneficios ou verificar
assuntos de seu interesse com maior agilidade nas suas préprias cidades ao
invés de se dirigir a outra para este fim.

Deste modo, solicitamos sejam encaminhadas a esta Casa
informacdes referentes ao numero/localizacdo das Agéncias da Previdéncia
Social existentes no Estado da Paraiba; as possiveis proje¢cdes por parte do
Ministério da Previdéncia Social no sentido de ampliacdo do quantitativo

dessas agéncias na mencionada unidade da federacéo.

Sala das Sessodes, em 07 de dezembro de 2009.

VITAL DO REGO FILHO
Deputado Federal/PMDB/PB
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